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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 001/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004192 
AUTUADO: ANTONIO CLAIR RODRIGUES MUNIZ DEDETIZACAO - ME 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004192 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´c´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 002/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003104 
AUTUADO: CARLA MIYASATO PERGIRA DA CUNHA MOCELIN 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017003104 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 003/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000027 
AUTUADO: GUILHERME DE CASTRO FERRAREZÍ 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000027 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 004/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000049 
AUTUADO: GUILHERME DE CASTRO FERRAREZÍ 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000049 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 005/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000028 
AUTUADO: IRACY HONORINO BALDASSO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000028 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 006/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004288 
AUTUADO: LUIS CARLOS PILGER 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004288 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 007/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000047 
AUTUADO: LUIZ ARANHA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000047 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 008/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004293 
AUTUADO: LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO VICENTE 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004293 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 009/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004285 
AUTUADO: MARCOS VINICIUS CARDUCCI 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004285 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 010/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004214 
AUTUADO: NUTRI 100 AGRO LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004214 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 011/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000035 
AUTUADO: RENATO RIVERA JUNIOR 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000035 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 012/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000034 
AUTUADO: RENATO RIVERA JUNIOR 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000035 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 013/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2018000029 
AUTUADO: RENATO RIVERA JUNIOR 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000029 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 014/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004292 
AUTUADO: RENE DE MATOS PEDROSO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004292 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 015/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004291 
AUTUADO: SIDINEY THOMAZ NETO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004291 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 016/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004244 
AUTUADO: SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004244 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 017/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017004327 
AUTUADO: VALDECI BUENO SANTANA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004327 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 018/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003022 
AUTUADO: ADEMILSON MARCOS FACHOLI 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003022 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 019/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015000722 
AUTUADO: ALCIDES JOAQUIM CAETANO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015000722 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 020/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003000 
AUTUADO: ANILDA PEREIRA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003000 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 021/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003003 
AUTUADO: ANISIO DE SOUZA OLIVEIRA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003003 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 022/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015002956 
AUTUADO: ANTÔNIO LUCIO SANVITO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002956 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 023/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015000716 
AUTUADO: ANTONIO PEGORARO JUNIOR 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015000716 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 024/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000262 
AUTUADO: ARNALDO ALDINO ARNDT 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017000262 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 025/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000219 
AUTUADO: CARLOS ADÃO NOGUEIRA LOPES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000219 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 026/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015000696 
AUTUADO: CARLOS MANOEL DA SILVA ANTUNES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015000696 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 027/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001370 
AUTUADO: COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017001370 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 028/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000220 
AUTUADO: DAVI LUIZ FAZIONI 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000220 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 029/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001307 
AUTUADO: DEDETIZADORA ESTRELA LTDA ME 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 58 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017001307 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 030/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015002964 
AUTUADO: ELCIO MISTRINER 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002964 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 031/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000227 
AUTUADO: ENIO GRASEL 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000227 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 032/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003023 
AUTUADO: EVA PRADO FERNANDES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003023 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 033/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003028 
AUTUADO: FARIA & FARIA LTDA ME 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003028 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 034/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001185 
AUTUADO: FI WAGSON MARQUES LIMA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016001185 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 035/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001189 
AUTUADO: FI WAGSON MARQUES LIMA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016001189 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 036/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003005 
AUTUADO: FSW AGRO - PECUÁRIA S/A 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003005 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 037/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002990 
AUTUADO: JOSIANE NOGUEIRA GROLA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016002990 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 038/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000222 
AUTUADO: LUIZ ANTONIO PEREIRA DE MORAIS 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000222 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 039/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015002489 
AUTUADO: LUIZ AURI SANTOS PEREIRA - ENG. AGR. 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 55 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002489 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´b´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 040/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003002 
AUTUADO: MANOEL ANTONIO BRANCO VIEIRA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016003002 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 041/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002711 
AUTUADO: MARCOLINO AVILA DE MENEZES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016002071 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 042/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002712 
AUTUADO: MARCOLINO AVILA DE MENEZES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016002012 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 043/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001379 
AUTUADO: MARCOS PAULO TORATTO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017001379 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 044/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002987 
AUTUADO: MARIA CARMEM DE ALBUQUERQUE 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016002987 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 045/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002994 
AUTUADO: MARIA CARMEM DE ALBUQUERQUE 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016002994 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 046/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015000736 
AUTUADO: MATEUS ARANTES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002987 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 047/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002713 
AUTUADO: NAMIRTON PEDRO MEAZZA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016002713 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 048/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015000726 
AUTUADO: OLIVAR BARBOSA SIQUEIRA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015000726 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 049/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000223 
AUTUADO: PAULO SANTOS GUIMARÃES 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000223 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 050/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001325 
AUTUADO: PLANTEC PROJETOS PLANEJ E ASSIST TEC LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017001325 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 051/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001150 
AUTUADO: POLLYANA RODRIGUES SANCHEZ 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016001150 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 052/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015001454 
AUTUADO: PROPLANTA PLANEJAMENTO E ASSESSORIA RURAL LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015001454 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 053/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000221 
AUTUADO: SANDRA CRISTINE FRANCISCO MASSARO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000221 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 054/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000228 
AUTUADO: SILO AGROPECUARIA LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 59 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000228 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´c´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 055/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002780 
AUTUADO: TERESA CRISTINA GONÇALVES DE SOUZA - ME 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 59 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017002780 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´c´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 056/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000215 
AUTUADO: WAGNER NUNES NASCIMENTO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000215 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 057/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001184 
AUTUADO: WAGSON MARQUES LIMA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016001184 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 058/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001188 
AUTUADO: WAGSON MARQUES LIMA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016001188 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 059/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016003044 
AUTUADO: WLADIMIR DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. DEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência da na i n° 2016003044 e o consequente arquivamento do processo em 

epígrafe.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 060/2019 

 

Referência 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001341 
AUTUADO: PLANAR PLANEJAMENTO ASSISTENCIA AGROPECUARIA 
LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E

EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. DEFERIDO. 

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pelo cancelamento da NAI e arquivamento do processo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 061/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003918 
AUTUADO: ANTONIO LUCIO SANVITO 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017003918 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 062/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017004284 
AUTUADO: ASTEPLAN ASSISTENCIA TECNICA E PLANEJ. AGRICOLA 
LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004284 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 063/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003838 
AUTUADO: DARIO ROSSI 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017003838 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 064/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2018000044 
AUTUADO: FABIO BORGES LINO 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000044 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 065/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017004069 
AUTUADO: JOÃO VITORINO KLEIN 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2017004069 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 066/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2018000023 
AUTUADO: JOSE ALBERTO TIPPO 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: 

“Somos pela procedência da NAI n° 2018000023 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ 

do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 067/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2018000043 
AUTUADO: RABIB ABRÃO MOURA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, com o seguinte teor: “Sou 

favorável ao arquivamento do processo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 068/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001175 
AUTUADO: C.F. BARBOSA & CIA LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015001175 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 069/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001608 
AUTUADO: COMITIVA PERICIAS E PROJETOS AGROPECUARIOS LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015001608 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 070/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001653 
AUTUADO: FI JOSE EDISON DE OLIVEIRA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da n NAI ai n° 2015001653 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do 

artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 071/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003173 
AUTUADO: JOÃO LOIS OUREIRO FILHO 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017003173 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 072/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015002587 
AUTUADO: MARCELO BRASIL DE BRASIL ENG. FLORESTAL 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência da NAI n° 2015002587 e o consequente arquivamento da mesma.”Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 073/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015002589 
AUTUADO: MARCIA SULEK DE CARVALHO - ENG. FLORESTAL 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002589e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 074/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015002590 
AUTUADO: MARCIA SULEK DE CARVALHO - ENG. FLORESTAL 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 58 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002590 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 075/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015002588 
AUTUADO: MARCO AURELIO CARNEIRO - ENG. AGR. 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002588 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 076/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002842 
AUTUADO: MARCO AURÉLIO DAINEZI 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017002842 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 077/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002843 
AUTUADO: MARCO AURÉLIO DAINEZI 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017002843 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 078/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015002963 
AUTUADO: MARYAN GIL CARDINAL 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015002963 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 079/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003169 
AUTUADO: NEUSA FERRARINI LAGUNA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017003169 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 080/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2013000572 
AUTUADO: OSCAR LUIZ CERVI 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2013000572 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 081/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002933 
AUTUADO: PLINIO ROTILLI 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017002933 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 082/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017002976 
AUTUADO: RGB ENGENHARIA EIRELI 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 59 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2017002976 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´c´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 083/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001595 
AUTUADO: RICARDO ARANTES 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2015001595 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 084/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003136 
AUTUADO: ROGERIO DA SILVA AUGUSTO 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da n NAI ai n° 2017003136 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´d´ do 

artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 085/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003272 
AUTUADO: SANDEX EMP. AGROPASTORIL LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5194/66. DEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela improcedência da NAI n° 2017003272 e o consequente arquivamento da mesma.”Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 086/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2016000072 
AUTUADO: SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI n° 2016000072 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 087/2019 

 

Referência  

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017003149 
AUTUADO: V C M AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA - EPP 
 

Interessado : DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 59 da Lei n. 5194/66. INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JANIO FAGUNDES BORGES, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da n NAI ai n° 2017003149 e a consequente aplicação de multa prevista na alínea ´c´ do 

artigo 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.”Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 088/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/000160-1 
INTERESSADO: CONSTRUTORA J L C 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de 

atividades nas áreas de ENGENHARIA DE AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 089/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/130014-6 
INTERESSADO: COPRASUL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a alteração do 

endereço.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 090/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/000378-7 
INTERESSADO: GOMES & AMARAL - LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em ordem a documentação, somos de parecer favorável pelo deferimento das anotações das alterações 

contratuais da empresa GOMES & AMARAL - LTDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 091/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/135162-0 
INTERESSADO: NATIVA AMBIENTAL 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 092/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/133923-9 
INTERESSADO: PRODUZIR AGROPECUÁRIA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

a documentação de conformidade com a Resolução 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável pelo 

Deferimento da ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 093/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139234-2 
INTERESSADO: ADILSON MANAGO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 094/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000953-0 
INTERESSADO: ADRIEL ALBINO BLASI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 095/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139425-6 
INTERESSADO: ALANNA TAYSE PAGNONCELLI CORSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada Requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0013 332. Trata-se de Projeto de Custeio 

Pecuário, em 200, 00 HA, na Fazenda Estrela. Bela Vista / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento 

da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 096/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000746-4 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 097/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138864-7 
INTERESSADO: ALESSANDRA CAETANO SANTANA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0116 503. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 098/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000271-3 
INTERESSADO: ALESSANDRA CAETANO SANTANA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 099/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135907-8 
INTERESSADO: ALESSANDRA MAYUMI TOKURA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 048 753. Trata-se de Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica junto à CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE. Para tanto, apresenta a 

documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais o 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 100/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001361-8 
INTERESSADO: ALEXANDRE DILELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 101/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000751-0 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 102/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137962-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 999. Trata-se de Projeto de Crédito 

Rural para Aquisição e aplicação de adubos e fertilizantes. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 103/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137963-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 933. Trata-se de Projeto de Crédito 

Rural para adubos e Fertilizantes. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 104/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137964-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 958. Trata-se de Projeto de Crédito 

Rural para adubos e Fertilizantes. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 105/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138873-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 121. Trata-se de Projeto de Adubos e 

Fertilizantes. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 106/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138874-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 971. Trata-se de Projeto de Adubos e 

Fertilizantes. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 107/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000356-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120149, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 108/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000358-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120893, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 109/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000359-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120198, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 110/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000389-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121046, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 111/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000390-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120910, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 112/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000391-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120916, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 113/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000393-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120920, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 114/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000394-9 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120923, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 115/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000395-7 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120927, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 116/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000397-3 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120931, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 117/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000398-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120934, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 118/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000399-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120937, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 119/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000401-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121048, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 120/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000403-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121049, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 121/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000404-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121059, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 122/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000409-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121062, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 123/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000410-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121073, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 124/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000411-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121078, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 125/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000412-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121087, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 126/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000414-7 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121091, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 127/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000415-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121093, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 128/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000417-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121098, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 129/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000419-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121108, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 130/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000420-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121116, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 131/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000421-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121121, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 132/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000422-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121128, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 133/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000423-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121140, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 134/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000436-8 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121161, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 135/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000438-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180122145, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 136/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000440-6 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180122448, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 137/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000441-4 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190000360, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 138/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000442-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320190000362, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 139/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000475-9 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120899, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 140/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000476-7 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120903, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 141/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000477-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120942, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 142/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000478-3 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180120949, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 143/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000479-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121103, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 144/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000480-5 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121112, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 145/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000482-1 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121158, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 146/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000483-0 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121166, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 147/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000702-2 
INTERESSADO: ALINE MAGALHAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180118939, em 

nome da profissional Engenheira Agrônoma ALINE MAGALHÃES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 148/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135802-0 
INTERESSADO: ANDRÉ FELIPE BIAZIM DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 149/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136154-4 
INTERESSADO: ANDRÉ MIGUEL DE CASTRO VARGAS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 150/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000226-8 
INTERESSADO: ANDRÉ RODRIGO PIES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 151/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135898-5 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0110 452. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 152/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136833-6 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 990. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 153/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136752-6 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 444. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 154/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139003-0 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 445. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 155/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139004-8 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 446. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 156/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139005-6 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 450. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 157/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000199-7 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0122 246. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 158/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001243-3 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 159/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001244-1 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 160/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000004-4 
INTERESSADO: BRUNA LIZIE BICUDO DE CEZAR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 709. Trata-se de Laudo Técnico de 

Avaliação de Imóvel Rural, com Área de 1907,30000HA na Fazenda Cordilheira. Aquidauana. Pantanal Sul-

matogrossense. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 161/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137248-1 
INTERESSADO: BRUNO RICARDO SCHEEREN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0100 417. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 162/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137253-8 
INTERESSADO: BRUNO RICARDO SCHEEREN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0012 211. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 163/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137290-2 
INTERESSADO: BRUNO RICARDO SCHEEREN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 20187 0115 785Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 164/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137292-9 
INTERESSADO: BRUNO RICARDO SCHEEREN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0021 115. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 165/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137294-5 
INTERESSADO: BRUNO RICARDO SCHEEREN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ART relacionadas. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 166/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001385-5 
INTERESSADO: CARLA FRANCIELE EFFGEN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 167/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001386-3 
INTERESSADO: CARLA FRANCIELE EFFGEN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 168/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000257-8 
INTERESSADO: CARLI SILVERIO SCHIER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0074 142. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 169/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136636-8 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO MADUREIRA BARBOSA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs Trata-se de Armazenamento de grãos. E outros 

vários serviços. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 170/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136673-2 
INTERESSADO: CHARLES NEPOMOCENO PINTO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 

1320180085241, 1320170104770, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo CHARLES 

NEPOMOCENO PINTO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 171/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139480-9 
INTERESSADO: CHARLES NEPOMOCENO PINTO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0119 776. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 172/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136955-3 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 688. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 173/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136956-1 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 691. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 174/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136957-0 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 696. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 175/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136959-6 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 700. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 176/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001066-0 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 177/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001071-6 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 178/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001072-4 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 179/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001074-0 
INTERESSADO: CHRISTIAN GABRIEL ROSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 180/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135948-5 
INTERESSADO: CLOVIS JUSTINO PIRES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0098 814. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 181/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135950-7 
INTERESSADO: CLOVIS JUSTINO PIRES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0067 252. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 182/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000261-6 
INTERESSADO: CLOVIS JUSTINO PIRES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0107 257. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 183/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000433-3 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 11162397, 

11162408, 11162415, 11357583, 11357823, 11363472, 11431675 e 11432152, em nome do profissional 

Engenheiro Agrônomo DANILO GOMES FORTES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 184/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000434-1 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 

1320170130157, 1320170130159, 1320170130171, 1320170130177 e 1320170130181, em nome do 

profissional Engenheiro Agrônomo DANILO GOMES FORTES.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 185/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000439-2 
INTERESSADO: DANILO GOMES FORTES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 

1320180033867, 1320180033886, 132080034561, 1320180034755, 1320180034783, 1320180035978, 

1320180036185, 1320180036223, 1320180036259, 1320180036456, 1320180036470, 1320180038004 e 

1320180038347, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo DANILO GOMES FORTES.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 186/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000425-2 
INTERESSADO: DEISY LUCIA CARDOSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 11556263, em nome 

da profissional Engenheira Agrônoma DEISY LUCIA CARDOSO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 187/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137247-3 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0101 315. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 188/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000221-7 
INTERESSADO: DIOGO HENRIQUE KNOOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 189/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137951-6 
INTERESSADO: DOGLAS CANDIDO BRAGA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 190/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136709-7 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0110 961. Trata-se de Projeto de Custeio de 

Manejo de Bovinos, na Fazenda NOVA SANTA MARIA. O NOSSO PARECER É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO DA BAIXA REQUERIDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 191/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138699-7 
INTERESSADO: EDUARDO HENRIQUE NAVARRETE MARQUES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 000 717. Trata-se de Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica junto à AGROBEM-Assistência Técnica e Planejamento e Agropecuária LTDA. Para tanto, 

apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é favorável 

ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, que comunique à empresa que 

deverá apresentar um novo responsável técnico, no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 192/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138098-0 
INTERESSADO: ENRIQUE GABRIEL GIMENES GONÇALVES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 193/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000695-6 
INTERESSADO: ENRIQUE GABRIEL GIMENES GONÇALVES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 194/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137513-8 
INTERESSADO: ERICSON YUGO MATSUOKA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 195/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138573-7 
INTERESSADO: EVALDO RODRIGUES HIGA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 587 923. Trata-se de Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica junto à SEPEL-SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA. 

Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, que comunique à empresa 

para que providencie um novo responsável técnico no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 196/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138609-1 
INTERESSADO: FABIANO PARÉ BALESTRIN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0011 871. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 197/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138612-1 
INTERESSADO: FABIANO PARÉ BALESTRIN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0022 049. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 198/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138613-0 
INTERESSADO: FABIANO PARÉ BALESTRIN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0122 453. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 199/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138614-8 
INTERESSADO: FABIANO PARÉ BALESTRIN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0100 436. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 200/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138616-4 
INTERESSADO: FABIANO PARÉ BALESTRIN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0078 692. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 201/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136869-7 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0107 109. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 202/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136874-3 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0107 114. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável a baixa da ART requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 203/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139442-6 
INTERESSADO: FABIANO RODRIGUES DE MACEDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0121 628. O interessado requer deste 

Conselho as baixas das ARTs. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 204/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137175-2 
INTERESSADO: FABIO JOSE DE OLIVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 

1320180106210, 1320180116563 e 1320180113801, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo 

FABIO JOSÉ DE OLIVEIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 205/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001226-3 
INTERESSADO: FABIO JOSE DE OLIVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 206/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137173-6 
INTERESSADO: FABIO SAMUDIO DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicações de agrotóxicos 

nas lavouras, ela Nórdica Aviação Agrícola LTDA. O nosso parecer ´[e favorável as baixas das ARTs 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 207/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137200-7 
INTERESSADO: FABIO SAMUDIO DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicações de agrotóxicos 

nas lavouras, ela Nórdica Aviação Agrícola LTDA. O nosso parecer ´[e favorável as baixas das ARTs 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 208/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137215-5 
INTERESSADO: FABIO SAMUDIO DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicações de agrotóxicos 

nas lavouras, ela Nórdica Aviação Agrícola LTDA. O nosso parecer ´[e favorável as baixas das ARTs 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 209/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137220-1 
INTERESSADO: FABIO SAMUDIO DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicações de agrotóxicos 

nas lavouras, ela Nórdica Aviação Agrícola LTDA. O nosso parecer ´[e favorável as baixas das ARTs 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 210/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137236-8 
INTERESSADO: FABIO SAMUDIO DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicações de agrotóxicos 

nas lavouras, ela Nórdica Aviação Agrícola LTDA. O nosso parecer ´[e favorável as baixas das ARTs 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 211/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137239-2 
INTERESSADO: FABIO SAMUDIO DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de aplicações de agrotóxicos 

nas lavouras, ela Nórdica Aviação Agrícola LTDA. O nosso parecer ´[e favorável as baixas das ARTs 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 212/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137935-4 
INTERESSADO: FABRICIO CANDAL GOMES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 192 521. Elaboração de PRADE da área A da 

Fazenda Bálsamo. J. Universitário. Com 1. 200,00 Metros Quadrados. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 213/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136195-1 
INTERESSADO: FELIPE VIEIRA SOARES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 214/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138162-6 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0109 318. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 215/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000124-5 
INTERESSADO: FERNANDO RICARDO FERNANDES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 750. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 216/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137251-1 
INTERESSADO: FLÁVIO DO NASCIMENTO SOUSA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 358. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 217/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136153-6 
INTERESSADO: FLAVIO EMILIO PIZZIGATTI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 218/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000758-8 
INTERESSADO: FREDERICO STOFFEL 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 219/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135807-1 
INTERESSADO: GEOVANI PIRES FRANCO RUIZ 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0101 896. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer ´e favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 220/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135808-0 
INTERESSADO: GEOVANI PIRES FRANCO RUIZ 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 132018 0101 893 relacionadas. Trata-se de 

Receituários Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 221/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135812-8 
INTERESSADO: GEOVANI PIRES FRANCO RUIZ 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0105 449. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 222/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135813-6 
INTERESSADO: GEOVANI PIRES FRANCO RUIZ 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 132018 0105 445. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 223/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139308-0 
INTERESSADO: GEOVANI PIRES FRANCO RUIZ 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 224/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000992-0 
INTERESSADO: GILMAR AUGUSTO MARQUES JUNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 225/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001235-2 
INTERESSADO: GILMAR AUGUSTO MARQUES JUNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 226/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136479-9 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0111 857. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 227/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137353-4 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 228/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137927-3 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 116 884. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 229/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139427-2 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0116 913. O interessado requer deste 

Conselho as baixas das ARTs. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 230/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139530-9 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0119 916. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 231/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139516-3 
INTERESSADO: HENRIQUE ESSI BRUMATTI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 232/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137156-6 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0115 355. Trata-se de Expedição de Planta e 

Memorial Descritivo do LOT-15, Quadra-04. B. Triguenâ. Ivinhema/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. Com 525 Metros Quadrados.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 233/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138594-0 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0118 535. Trata-se de Reforma de pastagem, 

invernada da Fazenda Mangaba. Trata-se de Supervisão de adubos e fertilizantes nosso parecer é favorável 

ao” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 234/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139499-0 
INTERESSADO: IGOR WIDER REZENDE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0087 703. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 235/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000752-9 
INTERESSADO: IRAN RODRIGUES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 236/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136235-4 
INTERESSADO: JACKSON HERMETO MELGACO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 237/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139014-5 
INTERESSADO: JACSON ROBERTO TENFEN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 238/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139259-8 
INTERESSADO: JANE LEILA LIMA SAVICKI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários projetos e serviços 

técnicos realizados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 239/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139261-0 
INTERESSADO: JANE LEILA LIMA SAVICKI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários projetos e serviços 

técnicos realizados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 240/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139263-6 
INTERESSADO: JANE LEILA LIMA SAVICKI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários projetos e serviços 

técnicos realizados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 241/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139265-2 
INTERESSADO: JANE LEILA LIMA SAVICKI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer a baixa da ART nº 457 E. Trata-se de Avaliação Preliminar de Impacto Ambiental e 

Elaboração de Anteprojeto de Parcelamento para fins de Assentamento de trabalhadores Rurais na Fazenda 

Santa Terezinha. Sidrolândia/MS, em 1. 558,12 HA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 242/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136485-3 
INTERESSADO: JOAO CARLOS GONÇALVES VILHALBA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0113 152. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 243/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139220-2 
INTERESSADO: JOAO GUILHERME VIOLA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 244/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001210-7 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 245/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001212-3 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 246/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001213-1 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 247/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001214-0 
INTERESSADO: JOAO PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 248/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136462-4 
INTERESSADO: JOÃO PAULO THIAGO FERREIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 249/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137318-6 
INTERESSADO: JOSE APARECIDO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0116 779. Relacionadas. Trata-se de 

Receituários Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 250/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135825-0 
INTERESSADO: JOSE SERGIO VIDAL CERVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART n° 13 2018 0108 815. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 251/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135865-9 
INTERESSADO: JOSE SERGIO VIDAL CERVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0088 446. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 252/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135869-1 
INTERESSADO: JOSE SERGIO VIDAL CERVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 253/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000278-0 
INTERESSADO: JOSE SERGIO VIDAL CERVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0107 171. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 254/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139488-4 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 255/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139112-5 
INTERESSADO: JULIANO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 256/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138596-6 
INTERESSADO: LAERCIO STABILLE JUNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 903. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 257/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136698-8 
INTERESSADO: LAIS MAYARA MELO DURÉ 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 741 917. Trata-se de Elaboração de Arquivo 

Ambiental da Fazenda Tamarindo, com 162,5491 HA. Ribas do Rio Pardo. / MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 258/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138993-7 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0107 116. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 259/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138994-5 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0107 118. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 260/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138995-3 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0074 120. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 261/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000194-6 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 564. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 262/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001190-9 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 263/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/134130-6 
INTERESSADO: LEONARDO FERREIRA RAMOS ALCAZAS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 264/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136170-6 
INTERESSADO: LINCOLN GABRIEL SANTOS VIEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 265/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136265-6 
INTERESSADO: LUAN EUDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 266/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001217-4 
INTERESSADO: LUAN EUDES DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 267/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136174-9 
INTERESSADO: LUCAS BARCO KOPKO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 268/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139204-0 
INTERESSADO: LUCAS BARCO KOPKO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 269/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136683-0 
INTERESSADO: LUCAS NATANIEL WISCH 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 

1320180105903, 1320180105901, 1320180105906 e 1320180105909, em nome do profissional 

Engenheiro Agrônomo LUCAS NATANAEL WISCH.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 270/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136781-0 
INTERESSADO: LUIS PAULO POLEWACZ MANTOVANI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0094 516. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 271/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137330-5 
INTERESSADO: LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0098 674. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 272/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137332-1 
INTERESSADO: LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0098 643. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 273/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000444-9 
INTERESSADO: LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320180117433, em 

nome do profissional Engenheiro Agrônomo LUIS VILMAR PETRY JÚNIOR.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 274/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137257-0 
INTERESSADO: LUIZ BRANCO RIBEIRO JUNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 666. Trata-se de Assistência Técnica de 

classificação de produtos de 113 animais. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 275/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/134203-5 
INTERESSADO: LUIZ FELIPE CORREA CORSINI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0062 336. Trata-se de Exclusão de 

Responsabilidade Técnica junto à COOPERSA-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL AMAMBAI. Para tanto, 

apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 86. Tendo cumprido as exigências legais, o 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 276/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000753-7 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 277/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137961-3 
INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE CASSARO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado Técnico em Agropecuária requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0118 999. Trata-se 

de Elaboração de Projeto de Crédito Rural para Geração de Energia Solar. Em análise, constatamos que o 

referido profissional não possui atribuições profissionais para elaborar projeto de Geração de Energia Solar. 

Desta forma, colocamos, em diligência, À CEEEM (CÃMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

E MECÂNICA), para análise e parecer, quanto as atribuições do mesmo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 278/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137534-0 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 279/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000291-8 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 280/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000754-5 
INTERESSADO: MARCELA MACHADO DE RESENDE OSTAPENCO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 281/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138413-7 
INTERESSADO: MARCELO ABREU MAYOLINO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0037 659. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 282/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136215-0 
INTERESSADO: MARCELO CORDEIRO DE ABREU 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 218 0109 536. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 283/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001284-0 
INTERESSADO: MARCELO PAULO DE ANDRADE MOREIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 284/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139227-0 
INTERESSADO: MARCELO VANDRE KERBER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 285/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000100-8 
INTERESSADO: MARCELO VANDRE KERBER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 286/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001340-5 
INTERESSADO: MARCELO VANDRE KERBER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 287/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000003-6 
INTERESSADO: MARCIO RECH DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 288/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136786-0 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs nº 13 2018 0109 859 e ART nº 13 2018 0110 055. 

Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 289/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139524-4 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 290/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135915-9 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0108 501. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 291/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136158-7 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0112 011. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 292/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136260-5 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0098 439. Trata-se de Projeto para cultivo de 

milho, 22,00 HA. Assentamento Campanário Rural. SÃO GABRIEL DO OESTE / MS. O NOSSO PARECER 

É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO DA BAIXA REQUERIDA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 293/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000037-0 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 413. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 294/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001395-2 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 295/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001397-9 
INTERESSADO: MARCO TULIO GOMES PERDIGAO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 296/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136237-0 
INTERESSADO: MARCOS JOSE DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 297/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000180-6 
INTERESSADO: MARCOS JOSE DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0084 018. Trata-se de Assistência Técnica 

em Produtos Vegetal e Aplicação de Insumos Agrícola em 5,0 H A. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 298/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000185-7 
INTERESSADO: MARCOS JOSE DE SOUZA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0084 018. Trata-se de Assistência Técnica 

em Produtos Vegetal e Aplicação de Insumos Agrícola em 5,0 H A. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 299/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136949-9 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 527. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 300/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136950-2 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 517. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 301/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136951-0 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 398. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 302/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136953-7 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 489. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 303/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001076-7 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 304/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001077-5 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 305/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001080-5 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 306/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139463-9 
INTERESSADO: MARCOS WILLIAN SABINO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0113 110. Trata-se de Assistência Técnica de 

Produtos Vegetal, Cultivo de Frutíferas e Olericulas. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 307/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139568-6 
INTERESSADO: MARCOS WILLIAN SABINO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Assistência Técnica de 

Fitossanidade de lavoras. O Nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 308/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/133579-9 
INTERESSADO: MARIANA MANARDO DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0106 359. Trata-se de Execução de Serviços 

Técnicos de Aplicações Aéreas de Fungicidas, 2. 163,06 HA e Inseticidas, 2. 000,00 HA O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 309/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139416-7 
INTERESSADO: MARIANA MANARDO DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 340. Trata-se de Execução de Serviços 

Técnicos, aplicação de fungicida, 8. 000,00 HA e Inseticida, 5. 893,96 HA. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 310/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136155-2 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 311/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001329-4 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 312/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001330-8 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 313/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139179-6 
INTERESSADO: MATIAS FREIER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0042 145. Trata-se de Elaboração de Projeto 

de custeio agrícola e Assistência Técnica em 365 HÁ. Na Fazendo Capão Redondo. São Gabriel D'Oeste/MS. 

O nosso parecer ´é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 314/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001414-2 
INTERESSADO: NEAN LOCATELLI DALACOSTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 315/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000085-0 
INTERESSADO: NELSON DE ALMEIDA BESSA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de projeto para custeio 

Pecuário com aquisição de adubos e fertilizantes. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas 

requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 316/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136268-0 
INTERESSADO: NELSON MINERVINI ENDRES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0037 656. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 317/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136795-0 
INTERESSADO: NELSON SUMAN FILHO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0033 003. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 318/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137005-5 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 621. Trata-se de Elaboração de Projeto 

Técnico para Custeio Pecuário junto ao Banco do Brasil, na Fazenda São Vicente. Anastácio. MS. Com 1. 

761,8683 HA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 319/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137233-3 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 820. Trata-se de Projeto de Crédito 

Rural junto ao Banco do Brasil para Manejo Pecuário, de 2. 548,2199 HA. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 320/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137670-3 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0117 691. Trata-se de Laudo Técnico de 

capacidade de uso do solo, em 900,00 HA, na Fazenda Santo Estevão. Corumbá / MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 321/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138835-3 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 012 124. Trata-se de Assistência Técnica de 

Crédito Rural para custeio de Bovinos na Chácara Novo Horizonte, Anastácio /MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 322/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139448-5 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0120 625. Trata-se de Projeto para Crédito 

Rural para custeio Pecuário, na Fazenda Nossa Senhora de Lourdes. Miranda / MS. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 323/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139489-2 
INTERESSADO: NIANDRO CHIQUETTI SOARES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 324/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137140-0 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0002 475. O interessado requer deste 

Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0022 475. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso parecer é 

favorável da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 325/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138448-0 
INTERESSADO: PAULO ANTONIO VENDRAMIN PEDROSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de vários projetos e serviços 

técnicos executados. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 326/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138580-0 
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE LIMA CATELAN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 327/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139216-4 
INTERESSADO: PAULO RICARDO ANTUNES FERREIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART relacionada. Trata-se de Receituários Agronômicos. O 

nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 328/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138093-0 
INTERESSADO: PAULO SERGIO SANCHES NUNES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Avaliação de Desempenho 

Ambiental. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 329/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138103-0 
INTERESSADO: PAULO SERGIO SANCHES NUNES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Avaliação de Desempenho 

Ambiental, no Assentamento Nova Esperança -Jateí / MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento das 

baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 330/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000755-3 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 331/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/131950-5 
INTERESSADO: PETER KRAUSPENHAR MORAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 332/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139462-0 
INTERESSADO: RAFAEL CHARLIER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART n. º 13 2018 0110 624. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 333/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136168-4 
INTERESSADO: RAFAEL FELINI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 334/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000723-5 
INTERESSADO: RAFAEL KRONBAUER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº. Número ART: 1320180045921 do profissional 

requerente Engenheiro Agrônomo RAFAEL KRONBAUER.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 335/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000994-7 
INTERESSADO: RAFAEL MONTEIRO DE MORAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 336/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001233-6 
INTERESSADO: RAFAEL MONTEIRO DE MORAES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 337/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137150-7 
INTERESSADO: RAFAEL RIBEIRO DE MELO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 338/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136762-3 
INTERESSADO: RAFAEL SANTANA SATIL FERREIRA DE OLIVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0111 281. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável a baixa da ART requerida. O nosso parecer é favorável a baixa da 

ART requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 339/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136776-3 
INTERESSADO: RAFAEL SANTANA SATIL FERREIRA DE OLIVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0106 874. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável a baixa da ART requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 340/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139148-6 
INTERESSADO: RAISSA MARINHO NUNES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0119 921. Trata-se de Projeto de produção 

Bovina em 200,00 HA, na Fazenda São João. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 341/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139222-9 
INTERESSADO: RAISSA MARINHO NUNES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0119 930. Trata-se de Elaboração de Projeto 

para Custeio Agrícola de Lavoura de Milho, Fazenda Lucero. Miranda/MS. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 342/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136933-2 
INTERESSADO: RAPHAEL SANCHES HERNANDES ALVES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0095 272. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 343/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000995-5 
INTERESSADO: RENAN LAIER ZANATTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 344/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001234-4 
INTERESSADO: RENAN LAIER ZANATTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 345/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136471-3 
INTERESSADO: RENATO DI SALVO MASTRANTONIO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0115 648. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 346/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139006-4 
INTERESSADO: ROBSON JOSE DA SILVA SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 347/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136688-0 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 

1320180107518, 1320180107517, 1320180107514 e 1320180107505, em nome do profissional 

Engenheiro Agrônomo RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 348/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136516-7 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0069 173. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 349/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137306-2 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0099 822. Trata- de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 350/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/083751-0 
INTERESSADO: RODRIGO ROSA MARTINS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 11 224 838. Trata-se de Plantio de culturas anuais 

ou semi-perenes, 1. 602,47 HA de soja. Costa Rica/MS. O nosso parecer é favorável ao deferimento da 

baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 351/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136269-9 
INTERESSADO: RODRIGO ROSA MARTINS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0037 655. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 352/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136511-6 
INTERESSADO: RODRIGO ROSA MARTINS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº13 2018 0027 338. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 353/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137342-9 
INTERESSADO: RODRIGO SCHLATTER MATSUMOTO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320170090204, em 

nome do profissional Engenheiro Agrônomo RODRIGO SCHLATTER MATSUMOTO.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 354/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136417-9 
INTERESSADO: ROGERIO LUIZ BELADELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa das ART. s n°s: 11635277, 

11345665, 11752642, 11684389 e 11370632, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo ROGÉRIO 

LUIZ BELADELLI.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 355/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135994-9 
INTERESSADO: ROGÉRIO SANTIAGO PERUSSO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 356/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/139264-4 
INTERESSADO: RONALDO DE SOUZA RIBAS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0017 983. Trata-se de Desempenho de Cargo 

ou Função técnica junto à AGRAER PARA TANTO, APRESENTA A DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE NA 

RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 DO CONFEA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 357/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137517-0 
INTERESSADO: RONNY DALNEI FERREIRA MAFRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. O nosso 

parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 358/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000914-9 
INTERESSADO: RONNY DALNEI FERREIRA MAFRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 359/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137600-2 
INTERESSADO: ROSEMIR PELAQUIM 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0100 846 relacionadas. Trata-se de 

Receituários Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 360/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001173-9 
INTERESSADO: SANDRO SOUZA MELO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 361/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001199-2 
INTERESSADO: SANDRO SOUZA MELO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 362/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000757-0 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 363/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/134630-8 
INTERESSADO: THALLISONN DI KELVIN NEVES MACHADO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0064 507. Em resposta à diligência a firma 

solicitou o cancelamento da baixa requerida.” INDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 364/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135989-2 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 504. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 365/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135990-6 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 486. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 366/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135991-4 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 521. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 367/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135993-0 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 493. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 368/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138647-4 
INTERESSADO: UESLEY RAIMUNDO ONOFRE DE OLIVEIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Receituários Agronômicos. 

O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 369/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138211-8 
INTERESSADO: VINICIUS DALL AQUA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 370/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138353-0 
INTERESSADO: VINICIUS DALL AQUA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 371/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/138380-7 
INTERESSADO: VINICIUS DALL AQUA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 372/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136804-2 
INTERESSADO: VINICIUS DE VITO ROS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Trata-se de Desempenho de Cargo ou 

Função Técnica junto à LOGUS-SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. e SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES 

para Prefeitura Municipal de Dourados. Para tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 

336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 373/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136201-0 
INTERESSADO: VINICIUS JACOB PIRES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0108 232. Trata-se de Desempenho de Cargo 

ou Função Técnica junto à ENERGÉTICA SANTA HELENA. Para tanto, apresenta a documentação 

constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa 

requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, QUE COMUNIQUE Á EMPRESA QUE DEVERÁ 

PROVIDENCIAR UM NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO, no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 374/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136931-6 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0104 411. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 375/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136932-4 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0114 044. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 376/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/001211-5 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da (s) ART (s) do profissional requerente.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 377/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137480-8 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0109 415. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 378/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137481-6 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0095 945. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 379/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137482-4 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0113 621. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 380/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137483-2 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2017 0129 979. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 381/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137484-0 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0014 606. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 382/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137485-9 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0031 487. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 383/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137486-7 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0045 052. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 384/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137487-5 
INTERESSADO: WILLIAN AUGUSTO MARTINELLI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0057 043. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 385/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000111-3 
INTERESSADO: ROGERIO FONTES PEREIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320180121845, com 

posterior registro do Atestado Técnico, em nome do profissional Engenheiro Agrônomo ROGERIO FONTES 

PEREIRA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 386/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/003899-5 
INTERESSADO: CESAR ANTONIO FEDATTO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO DA ART Nº. 1320180002831. ?.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 387/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136678-3 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO DA ART Nº. 1320180115879.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 388/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136814-0 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO DA ART Nº. 1320180115973.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 389/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136825-5 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de ART   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO DA ART Nº. 1320180115951?.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 390/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/127324-6 
INTERESSADO: CONACENTRO-COOPERATIVA DOS PROD DO CENTRO-
OESTE LT 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo DEFERIMENTO do CANCELAMENTO do REGISTRO de 

PESSOA JURÍDICA da EMPRESA, perante este Conselho. Manifestamos também, pela remessa deste 

Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 

atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional 

Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5. 194/66.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 391/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/035710-1 
INTERESSADO: GARCIA CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, manifestamos FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da 

EMPRESA GARCIA CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS, perante este Conselho. Manifestamos também, 

pela remessa deste processo ao DFI – Departamento de Fiscalização, para fiscalização e notificação da 

referida empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 

sem a participação efetiva e presença de profissional habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei n° 5. 

194/66.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 392/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/135024-0 
INTERESSADO: MARCIO JOSE MANSANI 09361676881 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho. O 

coordenador solicita que o DFI Fiscalização se as Empresas mantem atividade.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 393/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136913-8 
INTERESSADO: RACOES BOCCHI LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, manifestamos FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da 

EMPRESA interessada RAÇÕES BOCCHI LTDA, sem prejuízo dos débitos pendentes devidos a este 

Conselho, que se for o caso deverá proceder à cobrança por meio das vias legais pertinentes. Manifestamos 

também, pela remessa deste processo ao DFI – Departamento de Fiscalização, para fiscalização e 

notificação da referida empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia 

e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de profissional habilitado, com infração ao artigo 59 

da Lei n° 5. 194/66.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 394/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/137197-3 
INTERESSADO: SEPEL SERVICOS DE ENGENGENHARIA 
PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Empresa, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 395/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/133475-0 
INTERESSADO: DIEGO ANDRADE GUARIZZO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, terá o Título de 

ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 396/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136523-0 
INTERESSADO: ROBERTA PACOLA OLIVEIRA BAVARESCO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS nº: 128/2014 de 

09/04/2014, o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução nº: 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de 

Engenheira Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 397/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/127487-0 
INTERESSADO: WILLIAN FRITSCHI DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer Registro Definitivo de acordo com o artigo 55 da Lei 5. 194/66, para tanto, apresenta 

documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1. 007 de 05/12/2003 do CONFEA. 

Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, em 11/07/2017, na cidade 

de Dourados-MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 

atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° 

do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 398/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/050239-0 
INTERESSADO: BENEDITO MARIO LAZARO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por cento) no valor da ANUIDADE do CREA-

MS ao Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso II do artigo 2º 

do ATO Normativo nº: 6, de 29 de junho de 2012 do CREA-MS.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 399/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/129778-1 
INTERESSADO: EDSON YUKISHIGUE SHINGU 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

em conformidade com o ATO n. 6º do CREA-MS : Art. 2º Fixar o desconto de 90% (noventa por cento) no 

valor da anuidade, para os seguintes casos: I – ao portador de doença grave, que resulte em incapacitação 

para o exercício profissional, comprovada mediante documento hábil;  II – ao profissional do sexo 

masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Crea;  III 

– ao profissional do sexo feminino a partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no 

Sistema Considerando que o profissional Eng. Agrônomo EDSON YUKISHIGUE SHINGU possui 35 anos de 

contribuição ao Sistema CONFEA/CREA’s, somos de parecer favorável ao desconto de 90% no pagamento 

da anuidade no exercício de 2019.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 400/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000913-0 
INTERESSADO: RACHEL RABELLO SORIANI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea 
(35 anos Masculino e 30 anos Feminino) 

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, Considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da CONCESSÃO do desconto de 90%(noventa por cento) no valor da ANUIDADE do CREA-

MS à Profissional em epígrafe, por prazo indeterminado, amparado pelo que dispõe o inciso III do artigo 2º 

do Ato Normativo nº: 6, de 29 de junho de 2012 do CREA-MS, com validade para o exercício de 2019, uma 

vez que, o requerimento foi apresentado antes da data de 31 de janeiro do exercício 2019, atendendo o que 

dispõe o art. 3º do Ato Normativo n°: 6, de 29 de junho de 2012 do Crea-MS.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 401/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/135637-0 
INTERESSADO: AEROCÉU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA. 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

AEROCÉU AVIAÇÃO AGRÍCOLA requer deste Conselho a baixa da ART nº 13 2018 0026 066. Trata-se de 

Desempenho de Cargo ou Função Técnica, da Engenheira Agrônoma SUZANA TCHATCHA BORGES. Para 

tanto, apresenta a documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é 

favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, que comunique à empresa 

que deverá providenciar um novo responsável técnico, no prazo máximo de dez dias, se ainda não o fez.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 402/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/000611-5 
INTERESSADO: ASAS D OESTE AVIACAO AGRICOLA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de 

obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função da rescisão 

contratual, nos termos dos artigos 14, 15 e 17 da Resolução nº: 1. 025/2009 do CONFEA; considerando 

que o Profissional em epigrafe, possui atribuições que lhe permitem o exercício das atividades que foram 

objeto da (s) supracitada (s) ART (s). Diante do exposto. Considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº. Número ART: 1320180027835 do profissional 

requerente Engenheiro Agrônomo RAFAEL KRONBAUER. Manifestamos também por informar à empresa 

que deverá apresentar um novo responsável técnico para responder por seu objetivo social em um prazo 

máximo de 10(dez) dias, sob pena de Cancelamento de seu registro junto ao CREA-MS.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 
  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 403/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/137344-5 
INTERESSADO: CONSTRUTORA ARTEC S/A 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO da ART nº: 1320180117040 e pela Inclusão da Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Agrônomo MARCELO MARTHES GOPFERT, CREA 16010/D, pelo Desempenho de Cargo ou Função 

Técnica pela Empresa em epígrafe, perante este Conselho.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 404/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136797-6 
INTERESSADO: DOURASER PREST. DE SERV. DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

DOURASER PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA requer deste Conselho a 

baixa da ART nº 313 2018 0007 259. Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função técnica do Engenheiro 

Agrônomo SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA. Para tanto apresenta a documentação constante na Resolução 

nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é favorável ao deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO 

DAR / CREA / MS, que comunique a empresa que deverá apresentar um novo responsável técnico, no 

prazo máximo de dez dias. Se ainda não o fez.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 405/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136911-1 
INTERESSADO: RACOES BOCCHI LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

RAÇÕES BOCCHI LTDA requer deste Conselho as baixas das ARTs relacionadas. Para tanto, apresenta a 

documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legais, o 

nosso parecer é favorável ao deferimento das baixas requeridas.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 406/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/123512-3 
INTERESSADO: ROMAER AVIAÇÃO AGRICOLA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a 

inclusão do profissional Técnico em Agropecuária JOSE CARLOS PINHEIRO SCHINAIDER como 

responsável técnico, ART n. 1320180066402.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 407/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/137194-9 
INTERESSADO: SEPEL SERVICOS DE ENGENGENHARIA 
PLANEJAMENTO E ASSESSORIA LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

SEPEL_ Serviços de Engenharia, Planejamento e Assessoria LTDA, requer deste Conselho a baixa da ART 

nº 11 587 923. Trata-se de Desempenho de Cargo ou Função Técnica. Para tanto, apresenta a 

documentação constante na Resolução nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer é favorável ao 

deferimento da baixa requerida. Solicitamos AO DAR / CREA / MS, para que comunique à empresa que 

providencie, um novo responsável técnico, no prazo máximo de dez DIAS, se ainda não o fez.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 408/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2019/000735-9 
INTERESSADO: TREVO ARMAZENS GERAIS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais, previstas no 

artigo 18 da Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo 

DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Técnico em Agropecuária CLAUCIO LUIZ SPOHR- ART nº: 

1320190000452, como Responsável Técnico pela Empresa em epígrafe, para desenvolvimento de atividades 

na área de AGRONOMIA, respeitando os limites da formação de seu responsável técnico.” DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 409/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/139501-5 
INTERESSADO: USINA LAGUNA - ALCOOL E AÇUCAR LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável a 

INCLUSÃO do Engenheiro Agrônomo MARCOS FABIANO CAMILLO - ART n° 1320180121594, como 

Responsável Técnico, pela Empresa USINA LAGUNA – ALCOOL E AÇUCAR LTDA, para atuar na Área da 

AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 410/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137526-0 
INTERESSADO: ALESSANDRA MAYUMI TOKURA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 

Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 

amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA. Manifestamos 

também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da 

Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 411/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136669-4 
INTERESSADO: ALISON POSSANI DA SILVA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 

Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 

amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA. Manifestamos 

também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da 

Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 412/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136236-2 
INTERESSADO: ANDERSON DE SOUZA BARBOSA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 413/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135805-5 
INTERESSADO: ANDRESSA GRAFFUNDER ECHEVERRIA GOUVEIA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro da Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 414/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136470-5 
INTERESSADO: ARIANE DE ANDRÉA PANTALEÃO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO da Engenheira 

Agrônoma ARIANE DE ANDRÉA PANTALEÃO, por prazo INDETERMINADO, até que a referida profissional 

solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n° 1. 007/03 do 

CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 415/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136896-4 
INTERESSADO: FRANCISCO CESAR POTRICH 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Engenheiro 

Agrônomo FRANCISCO CESAR POTRICH , por prazo INDETERMINADO, até que o referido profissional 

solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n° 1. 007/03 do 

CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 416/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137885-4 
INTERESSADO: JUNIOR MILHORANCA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 

Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 

amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA. Manifestamos 

também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da 

Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 417/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137436-0 
INTERESSADO: LEILA MÁRCIA TEBCHERANI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do 

Profissional em epígrafe, por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, 

amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA. Manifestamos 

também, para que seja anotado a interrupção do registro do Profissional no SIC, nos termos do artigo 33 da 

Resolução nº: 1. 007/2003 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 418/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136151-0 
INTERESSADO: MANOEL CARLOS PEREIRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 419/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136427-6 
INTERESSADO: MARCOS JEFFERSON KRAESKI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 420/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/135651-6 
INTERESSADO: PAULO ANDRÉ ANDRADE SORRILHA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, manifestamos FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Engenheiro 

Agrônomo PAULO ANDRÉ ANDRADE SORRILHA, por prazo INDETERMINADO, até que o referido 

profissional solicite sua reativação, amparado pelo que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução n° 1. 

007/03 do CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 421/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/134891-2 
INTERESSADO: ROMEL CUELLAR MERCADO JÚNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

CANCELAMENTO do registro do Profissional, sem prejuízos dos débitos, perante este Conselho.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 422/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136700-3 
INTERESSADO: ALEXANDRE ZAMBONI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Atribuições do art. 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° 

do Decreto n. 23. 196/33.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 423/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/011915-7 
INTERESSADO: FERNANDO LUDKE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 10° da Resolução 218/73 do 

CONFEA. Terá o título de Engenheiro Florestal.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 424/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/133478-4 
INTERESSADO: GEOVANI ALTISSIMO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, terá o Título de 

ENGENHEIRO AGRONOMO.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 425/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/130311-0 
INTERESSADO: MARCELO LANG 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

a documentação em conformidade com a Resolução n. 1. 007/03 do CONFEA, somos de parecer favorável a 

reativação do registro do profissional com atribuições do ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, 

COMBINADO COM OS ARTIGOS 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do DECRETO 23196/33.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 426/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/132364-2 
INTERESSADO: MARCOS ROGERIO PAGANI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “ARTIGO 

5º DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 427/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/134731-2 
INTERESSADO: VALTER PAULO PERRONI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 1° da Resolução 256/05/1978 

do CONFEA. Terá o Título de ENGENHEIRO AGRICOLA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 428/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2019/000683-2 
INTERESSADO: BRUNNA SALMI CAETANO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Resolução n. 218/73 do Confea com o artigo 1, atividades de 1 a 18, e o Art. 5, complementando pelo 

Artigo 25 da mesma Resolução, na área da agronomia.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 429/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137848-0 
INTERESSADO: CAROLINA MALHEIROS SONEGO 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 5° da Resolução 218/1973 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto Federal n. 23. 569/1933, terá o Título de 

ENGENHEIRA AGRONOMA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 430/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/137320-8 
INTERESSADO: DIOGO DE SÁ MOTA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 3º e 4º da Resolução 313/86 do 

CONFEA, considerando o exposto na Decisão CEA/MS, 001/11, o profissional deverá dispor 

obrigatoriamente das seguintes RESTRIÇÕES, no tocante as atribuições técnicas a serem conferidas: 

Prescrição de Receitas Agronômicas, Entomologia, Fitopatologia, Fitossanidade, Agrometeorologia, 

Nutrição, Fertilização e Correção, Edafologia, Geociências Aplicadas, Georreferenciamento, Silvicultura e 

Mudas, Beneficiamento e Armazenagem, Melhoramento Vegetal, Biometria, Inspeção/Defesa Sanitária, 

Zootecnia, Agrostologia, Parques e Jardins, Engenharia Rural, Meio Ambiente, Irrigação e Drenagem, 

Projetos e Orçamento, Administração e Economia Rural, Avaliação e Pericia e Laudos, Certificado de 

Origem e Qualidade. Terá título de TECNOLOGO EM AGROPECUARIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 
  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 431/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/134986-2 
INTERESSADO: GABRIELA VIEIRA DA SILVA MARQUES 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Decreto 90. 922/85, combinado com o 

artigo 1º do Decreto 4. 560/02, com restrição a retirada e prescrição de receituários Agronômicos. Terá o 

Título de: TECNICO EM AGROPECUARIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 432/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136783-6 
INTERESSADO: GUILHERME BERNARDO DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer Registro Provisório de acordo com o artigo 57 da Lei 5. 194/66, para tanto, apresenta 

documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da resolução n. 1007 de 05. 12. 2003 do CONFEA. 

Colou grau no CENTRO UNIVERSITÁRIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 09/08/2018, na 

cidade de Dourados/MS, no curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 

terá as atribuições do artigo 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 

9° e 10° do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 433/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136259-1 
INTERESSADO: GUILHERME BILIBIO JUNIOR 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeita as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 6º e 7º do Decreto 90. 922/85, 

combinados com o artigo 1º do Decreto 4560/02, respeitando os limites de sua formação, amparado pelo 

que dispõe o artigo 2º da Resolução 1057/14 do CONFEA. Terá o título de: TECNICO EM 

AGROPECUARIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 434/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136656-2 
INTERESSADO: GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Colou 

Grau pelo Centro Universitário da Grande Dourados, na cidade de Dourados em 31/10/2018, no 

município de Dourados - MS, pelo curso de AGRONOMIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 

profissional terá as atribuições pertencentes ao Artigo 5° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado 

com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 435/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/133406-7 
INTERESSADO: HENRRIQUE BETONE REBEQUE 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO do Profissional 

em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhe as atribuições dos artigos 3° e 4° da Resolução n. 313/86 do 

CONFEA, com RESTRIÇÕES: Prescrição de Receituários Agronômicos, Manejo Florestal, Inspeção/Defesa 

Sanitária, Georreferenciamento, Levantamento Topográfico Planimétrico, Batimétrico, Zootecnia, 

Biotecnologia e Engenharia Genética, Tecnologia de transformação de produtos de origem vegetal, pecuária 

e aquícola, produtos e subprodutos florestais, Biossegurança agropecuária e pesqueira, Bromatologia e 

zimotecnia, construções, Edificações e instalações para fins agropecuários, aquícolas e florestais, 

Instalações elétricas, Saneamento referente ao campo de Atuação Profissional Agrossilvipastoril, Parques e 

jardins, recuperação de áreas degradadas, Colheita Florestal e anatomia da madeira, Gestão de Resíduos, 

Qualidade da água, Projetos de irrigação e hidráulicos. ” Terá o título de Tecnólogo em Agricultura.” 

DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 436/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/136152-8 
INTERESSADO: RAPHAEL COSTA TORRACA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 437/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/133297-8 
INTERESSADO: SÁVIO FORTUNATO LONGEN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Estando 

satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS nº: 128/2014 de 

09/04/2014, o Profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° da Resolução nº: 218/73 do 

CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23. 196/33. Terá o título de 

Engenheiro Agrônomo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 438/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/133452-0 
INTERESSADO: A. G. GONÇALVES-ME 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA AGRÍCOLA, 

solução de problemas relacionados à produção agrícola, envolvendo energia, transporte, sistemas 

estruturais e equipamentos, nas áreas de solos e águas, construções para fins rurais, eletrificação, 

máquinas e implementos agrícolas, processamento e armazenamento de produtos agrícolas, controle da 

poluição em meio rural, seus serviços afins e correlatos, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Agrícola JACSON LUIZ KLASSMANN - ART nº: 1320180108657” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 439/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/134639-1 
INTERESSADO: ADEMIR FRANCO - CONSULTORIA AMBIENTAL - ME 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 440/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136455-1 
INTERESSADO: AGROPÓLEN 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 441/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136679-1 
INTERESSADO: AGROSAFRA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 442/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/139481-7 
INTERESSADO: DEDETIZADORA ZARABATANA LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências do 

artigo 8º da Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, Estando em ordem à documentação e 

considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante este Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 

Agrônomo JOSIMAR FRANÇA DA SILVA ART nº: 1320190000434. , para o desenvolvimento de atividades 

na área da AGRONOMIA, com RESTRIÇÃO à: Limpeza de filtros, fossas sépticas, desentupimentos, 

esvaziamento e limpeza de tanques de infiltração, sumidouros, poços de esgoto de galerias de águas 

pluviais e tubulações, retirada de lama, limpeza em sanitários químicos. Instalação de sistemas de ar 

condicionado e refrigeração. Limpeza revestimento de dutos e tubulações, construção e reforma de casas, 

edifícios residenciais e comerciais de qualquer tipo.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 443/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/052862-3 
INTERESSADO: ITAJAPLAN ASSESSORIA E PROJETOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA - EPP 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em 

epígrafe, neste Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo ADOLFO HENRIQUE 

LEAL MARTINS - ART nº: 1320180068236, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

de AGRONOMIA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 444/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/136166-8 
INTERESSADO: MARTINS ALESSIO CONSULTORIA E PROJETOS 
AGRÍCOLAS 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 445/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/131562-3 
INTERESSADO: NUTRIPURA NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da Empresa 

em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA de 

Agronomia, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo ROBERTO NAVES SOUZA AGUIAR-

ART n. 1320180109620, mediante a apresentação de uma Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do 

CREA-MT Atualizada.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 446/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/138181-2 
INTERESSADO: RMC SERVIÇOS EIRELI-ME 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram satisfeitas as exigências legais, somos de parecer favorável pelo 

DEFERIMENTO do registro da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em epígrafe, neste 

Conselho, como EMPRESA NORMAL, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo ADRIANO 

BARRETO LEAO - ART n. 1320180119757, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA 

de AGRONOMIA com RESTRIÇÃO para atuação na área de ENGENHARIA CIVIL e ENGENHARIA 

ELETRÔNICA.” DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 447/2019 

 

Referência  

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/052932-8 
INTERESSADO: SANDRO DELLA FLORA VERONEZI 
 

Interessado : DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA, conforme atribuições de seu responsável técnico.” DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA 

DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, 

RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 448/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

 
02 - Eleição de Coordenador titular e adjunto da CEA.  

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Elege por aclamação como Coordenador o Conselheiro Jorge 
Wilson Cortez, e como Coordenador Adjunto o Conselheiro Luis 
Renato Peixoto Cavalheiro. 

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que foram eleitos por aclamação, como Coordenador o Conselheiro Jorge Wilson Cortez, e como 

Coordenador Adjunto o Conselheiro Luis Renato Peixoto Cavalheiro. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 449/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

09 – Assuntos Gerais:  
9.1 – a) RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MÊS DE DEZEMBRO/2018 DA 

CEA. 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o relatório das atividades da Câmara Especializada de 
Agronomia, referente ao mês de dezembro de 2018.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar o relatório das Atividades da Câmara Especializada de Agronomia, referente ao mês de dezembro 

de 2018 e posteriormente encaminhar ao Plenário do Crea-MS para conhecimento. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 450/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

09 – Assuntos Gerais:  
b) RELATÓRIO ANUAL DAS ATIVIDADES DA CEA EM 2018. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o relatório Anual das Atividades da Câmara Especializada 
de Agronomia, referente ao ano de 2018.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar o relatório Anual das Atividades da Câmara Especializada de Agronomia, referente ao ano de 2018 

e posteriormente encaminhar ao Plenário do Crea-MS para conhecimento. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 451/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

09 – Assuntos Gerais:  
c) RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MÊS DE JANEIRO/2019 DA CEA. 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o relatório das Atividades da Câmara Especializada de 
Agronomia, referente ao mês de janeiro de 2019.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar o relatório das Atividades da Câmara Especializada de Agronomia, referente ao mês de janeiro de 

2019 e posteriormente encaminhar ao Plenário do Crea-MS para conhecimento. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 452/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.2 – Departamento de Fiscalização - DFI. 
a) DECISÃO N. 4182/2018 - CEA 

CI N. 177/2018 – DFI 
Encaminha defesa protocolizada sob o n. R2018/133546-2, relativa ao 
Comunicado n. C2018/133497-0, encaminhado para VAST SOLUÇÕES 
ADMINISTRATIVAS EIRELI, oriundo da denúncia protocolizada sob o n. 
1473393, para análise e parecer e informar os procedimentos a serem 
adotados. (Transferida da reunião anterior) 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Dispõe por orientar o Departamento de Fiscalização- DFI.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

orientar ao Departamento de Fiscalização, que solicite a prefeitura de Bonito, cópia do contrato que possui 

com a empresa Vast Soluções Administrativas Eireli, bem como cópia de laudo, projeto ou parecer técnico 

emitido. Tal solicitação se faz necessária, afim de verificar se, de fato a empresa está exercendo atividades 

na área da Engenharia ou da Agronomia, quando da avaliação de imóveis. Atendida a solicitação, o 

expediente deverá retornar a esta especializada. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 453/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.2 – Departamento de Fiscalização - DFI. 
b) CI N. 185/2018 – DFI 
Encaminha cópia da ART n. 1320180093272 registrada pelo Engenheiro 
Agrônomo OMAR AKIRA KAI, para análise e parecer, tendo em vista que 
foram registradas 6 (seis) cédulas rurais na mesma ART.  

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifestar-se para que o DFI solicite ao Engenheiro Agrônomo 
Omar Akira Kai, que o mesmo deverá regularizar as cédulas rurais 
contidas na ART nº. 1320180093272.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

que as Cédulas, são contratos de crédito rural, firmados entre o produtor rural e instituições financeiras; 

Considerando que a CRP é uma modalidade de cédula de crédito rural com promessa de pagamento em 

dinheiro. É emitida por pessoa física ou jurídica tomadora do financiamento rural. É extraída com base no 

penhor rural e passa a valer como título de crédito autônomo e negociável; Considerando que de acordo 

com o Decreto-Lei nº. 167 de 14 de fevereiro de 1967, em seu  Artigo 9º, que define que:  A cédula de 

crédito rural é promessa de pagamento em dinheiro, sem ou com garantia real cedularmente constituída, 

sob as seguintes denominações e modalidades: I - Cédula Rural Pignoratícia; II - Cédula Rural Hipotecária; 

III - Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária; IV - Nota de Crédito Rural; Considerando que cada cédula, 

caracteriza como contrato, e que tal contrato é firmado entre o produtor rural e a instituição financeira, e 

não com o profissional; Considerando que a Lei nº. 6.496 de 7 de dezembro de 1977, em seu Artigo 1º, cita: 

Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 

referentes à Engenharia e Agronomia fica sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); 

Considerando que toda cédula rural, deve ser precedida de um projeto técnico, afim de demonstrar a real 

necessidade daquele produtor de comprar um determinado bem, ou ainda de custear sua produção, bem 

como demonstrar a capacidade de pagamento por parte do produtor do crédito contratado; Considerando 

que dentre as atividades inerentes aos profissionais do Sistema Confea/Crea, está a de Projeto, conforme 

alínea b do Artigo 7º da Lei 5.194 de 24 de dezembro de 1966. Desta forma, a Câmara Especializada de 

Agronomia, DECIDIU por informar ao Departamento de Fiscalização que solicite ao Engenheiro Agrônomo 

Omar Akira Kai, que o mesmo deverá regularizar as cédulas rurais contidas na ART nº. 1320180093272, 

de forma a recolher uma ART por cédula, haja vista que as cédulas citadas pelo profissional, são de 

custeio.  Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores 

(as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA  

           ./.. 
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SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 454/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.2 – Departamento de Fiscalização 
c) CI N. 012/2019 – DFI 
Encaminha alguns questionamentos dos Agentes Fiscais. 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por responder questionamentos do DFI.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e , com base 

nos questionamentos do Departamento de Fiscalização, DECIDIU por responder o que segue: 01 – Como 

proceder para a identificação de que o engenheiro agrônomo está exercendo seus conhecimentos técnicos na 

função de vendedor de defensivos agrícolas, uma vez que a empresa já possui um agrônomo ou técnico 

agrícola como RT, e o mesmo “vendedor” possui registro empregatício como vendedor ? R: Solicitar a empresa 

lista de funcionários específica com formação técnica, e posteriormente identificar os profissionais que não 

possuem registro junto ao Crea-MS. Identificando os profissionais, aplicar Auto de Infração dom fulcro na 

alínea “a” do Artigo 6º da Lei 5.194/66. 02 – Pode o profissional/escritório fazer ART pelo ciclo de produção, 

englobando todas as atividades, inclusive projetos técnicos das cédulas rurais ? R: Conforme orientado em 

decisões anteriores, o profissional poderá recolher uma ART pelo ciclo produtivo, englobando as atividades 

previstas para aquela cultura, tais como: correção de solo, preparo de solo, plantio, tratos culturais, 

tratamentos fitossanitários e colheita. Não está englobada a atividade de projeto técnico, haja vista que a 

ART de projeto deve ser individualizada, conforme decidido anteriormente por esta especializada. 03 – Pode 

o profissional/escritório, fazer a ART válida por cinco anos de determinado contrato ? R: Considerando o 

Artigo 1º da Lei 6.496/77 - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de 

quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à 

"Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART); Considerando o Artigo 3º da Resolução 1.025/09 do Confea, 

cito: Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões 

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for 

exercida a respectiva atividade. Desta forma, caso exista um contrato com período de 5(cinco) anos, e 

houver uma ART, a mesma terá validade do mesmo período do contrato, quando for exclusivamente de 

Assistência Técnica ou execução. 04 – Caso haja entendimento do fato da aquisição de silo bag seja uma 

atividade de projeto de custeio agropecuário, deve ser cobrado ART do RT, ou cobrado o  

 

          ./.. 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 454/2019                                                                    FL. 02 

 

proprietário por exercício ilegal ? R: O procedimento deve ser o mesmo aplicado para outras cédulas rurais. 

Se na cédula houver aquisição de silos bags, e não houver uma ART, deve ser cobrada a emissão da ART 

por parte do responsável técnico, caso possua, se não houver RT apontado, deverá o produtor ser autuado 

por exercício ilegal. 05 – A fiscalização poderá aceitar a ART que não contenha o número da cédula rural, 

tendo em vista que o referido é o número do contrato ? R: Considerando que a ART poderá ser emitida antes 

de serem geradas as cédulas rurais, tal procedimento não é obrigatório. Porém, a agente de fiscalização, 

deverá ficar atento para que o profissional não utilize a mesma ART para várias cédulas ou projetos. 06 – O 

RT é obrigado a registrar ART de cargo e função e pelo serviço prestado na central de recebimento de 

embalagens de agrotóxicos vazias? Caso sim, qual período? E qual atividade que deve ser cobrada ? R: De 

acordo com a Decisão Nº: PL-2051/2012 do Confea, as Centrais de Recebimento de embalagens vazias de 

agrotóxicos (Centrais e Postos) não necessitam de registro no Sistema Confea/Crea. Quanto a 

obrigatoriedade de recolhimento de ART’s, tanto de cargo e função, quanto de serviços, esta especializada 

está efetuando um estudo quanto a legalidade da cobrança, haja vista que a empresa não exerce atividades 

passiveis de recolhimento de ART, uma vez que não se enquadra no Artigo 1º da Resolução 1.025/09 do 

Confea. Tão logo esta especializada tenha firmado um entendimento acerca do assunto, será encaminhada 

decisão para o Departamento de Fiscalização. 07 – Fiscalização de CPR, havendo atividades de engenharia 

descritas (armazenagem e plantio), essa cédula é passível de fiscalização ? Sim! Em casos que hajam 

dúvidas quanto a atividade descrita na CPR, deverá ser solicitada informações para esta especializada. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 455/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.3 – Departamento de Atendimento e Registro - DAR. 
a) CI N. 106/2018 – DAR 
Solicita informar se é possível enviar para reciclagem as vias dos 
Receituários Agronômicos entregues pelos profissionais a este Regional no 
período de 2010 a 2016, considerando que já passaram 5 (cinco) e para 
readequação da estrutura dos arquivos.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Autoriza o envio dos blocos de receituários agronômicos devolvidos 
pelos profissionais nos últimos 5 anos.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

autorizar o envio dos blocos de receituários agronômicos devolvidos pelos profissionais nos últimos 5 anos, 

sendo possível o envio de blocos devolvidos até o ano de 2013. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 456/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.3 – Departamento de Atendimento e Registro - DAR. 
b) CI N. 012/2019 – DAR 
Encaminha requerimento protocolizado sob o n. 1474254 do Engenheiro 
Agrônomo VINICIUS ALESSIO MATOS, para análise e parecer quanto à 
solicitação de cancelamento da Receita Agronômica n. 03232018011152.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Cancela a Receita Agronômica nº 03232018011152, emitida pelo 
Engenheiro Agrônomo VINICIUS ALESSIO MATOS.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

cancelar a Receita Agronômica nº 03232018011152, emitida pelo Engenheiro Agrônomo VINICIUS 

ALESSIO MATOS. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 457/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.4 – Departamento Assessorias Técnicas - DAT. 
a) CI N. 002/2018 – DAT 
Informa sobre a criação da Câmara Especializada de Engenharia de 
Segurança do Trabalho – CEEST.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por somente tomar conhecimento sobre o assunto.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

somente tomar conhecimento sobre o assunto. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO 

CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, 

JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 458/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.4 – Departamento Assessorias Técnicas - DAT. 
b) CI N. 007/2018 – DAT 
Encaminha para providências tabela com as Comissões Permanentes, 
Especiais e Grupos de Trabalho, que deverão ser recompostas por 
ocasião da Sessão Plenária n. 425, em 6/02/2019, para que as 
indicações sejam analisadas previamente pelas Câmaras Especializadas, 
objetivando a indicação de Conselheiros que se comprometam 
efetivamente participar das atividades desenvolvidas. Lembra que 
conforme disposto no Regimento Interno deste Conselho, as comissões e 
grupos de trabalhos serão escolhidos entre os Conselheiros regionais 
titulares, sendo permitida uma única reeleição.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova nomes dos Conselheiros indicados para as Comissões 
Permanentes, Especiais e Grupo de Trabalho.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

indicar : a) Comissão de Ética Profissional – CEP: Titulares: MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA e 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOSO e os respectivos Suplentes: FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO e JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO. b) Comissão de Legislação Profissional – CLP: Titular: LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO e o Suplente: ADSON MARTINS DA SILVA. c) Comissão de Educação e 

Atribuição Profissional - CEAP: Titular: EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, RICARDO GAVA e ELÓI 

PANACHUKI e os respectivos Suplentes: ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME. d) Comissão de Renovação do Terço- CRT: Titular: JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO e o Suplente: MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA. e) Comissão de 

Orçamento e Tomada de Contas - COTC: Titular: ADSON MARTINS DA SILVA e o Suplente: JEDER 

LUCIANO MAIER. f) Comissão de Planejamento e Compras - CPTC: Titular: JEDER LUCIANO MAIER e o 

Suplente: ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO. f) Comissão do Mérito - CM: Titular: JORGE WILSON 

CORTEZ e o Suplente: CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOSO. g) Comissão de Sindicância e de 

Inquérito - CSI: Titular: JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO e o Suplente: FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO. h) GT Fiscalização Preventiva Integrada - FPI: Titular: RICARDO GAVA. i) Programa Crea-

Júnior : Titular: MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON  

 

          ./.. 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 458/2019                                                                    FL. 02 

 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 459/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

9.4 – Departamento Assessorias Técnicas - DAT. 
c) CI N. 008/2018 – DAT 
Em atenção ao Ofício Circular n. 32/2018 – Confea protocolizado 
neste Conselho sob o n. 1474028 em 9/1/2019, solicita que as 
indicações dos nomes para a Medalha do Mérito, Livro do Mérito e 
Menção Honrosa sejam impreterivelmente no dia 6/02/2019, 
considerando o curto prazo solicitado pelo Confea.  

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por indicar nomes para a Menção Honrosa, Livro e 
Medalha do Mérito, na próxima reunião da CEA.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

indicar os nomes para o Livro e Medalha do Mérito, bem como a Menção Honrosa, na próxima reunião da 

Câmara Especializada de Agronomia. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 460/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

001P – PROTOCOLO N. 1473684/18 – OFÍCIO N. 014/2018 – NELSON 
ARRUDA FIALHO – DIRETOR ANDAV – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DISTRIBUIDORES DE INSUMOS AGR[ICOLAS E VETERINÁRIOS. 
Encaminha cópia do Ofício n. 013/2018, encaminhado à Agência Estadual 
de Defesa Sanitária Animal – IAGRO.  
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento do Ofício n. 014/2018.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento do Ofício n. 014/2018. Em tempo, informar a ANDAV – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 

DISTRIBUIDORES DE INSUMOS AGRÍCOLAS E VETERINÁRIOS, que o Crea-MS está em fase final de 

desenvolvimento de um sistema de emissão de receitas agronômicas que irá proporcionar uma interface via 

web service com os softwares de terceiros. Quando da entrada em funcionamento do sistema citado, os 

representantes dos órgãos e instituições representantes do setor, serão informados, para efetuar testes de 

conformidade do sistema, bem como ter um período de adaptação. A Câmara Especializada de Agronomia, 

através do seu Coordenador Engenheiro Agrônomo Jorge Wilson Cortez e do Gerente do Departamento de 

Assessoria Técnica, se colocam a disposição para participar de reuniões e grupos de trabalho acerca do 

assunto, sempre no intuito de facilitar e difundir todas as decisões tomadas por essa especializada. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 461/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

002P – PROTOCOLO N. 1473954/18 – REQUERIMENTO – ENG. AGR. 
JÂNIO FAGUNDES BORGES. 
Encaminha denúncia em desfavor do profissional Eng. Agr. M.L.M. 
 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se pela admissão da denúncia.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU pela 

admissão da denúncia, bem como encaminhar correspondência ao denunciado, afim de dar ciência, e que o 

mesmo possa apresentar suas alegações acerca da denúncia. Decorridos prazo de 10(dez) dias, sem que o 

profissional se manifeste, a denúncia deverá retornar para esta Especializada, para análise do mérito. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA 

SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO 

BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 462/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

003P – PROTOCOLO N. 1473801/18 – MENSAGEM ELETRÔNICA N. 
047/2018 – SIS/ CONFEA. 
Encaminha Decisão PL-1947/2018, que definiu a data final de 26/04/2019, 
para que as indicações às homenagens de Medalha do mérito, Menção 
Honrosa e inscrição no Livro de Mérito do Sistema Confea/Crea, no ano de 
2019, sejam protocolizadas no Confea. A Comissão do Mérito encontra-se à 
disposição, por meio do telefone (61) 2105-3791 e endereço eletrônico 
cm@confea.org.br . 
 

Setor : DAT 

 

E

EMENTA:  

Manifesta-se por indicar os nomes na próxima reunião da CEA.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

por indicar os nomes na próxima reunião da Câmara Especializada de Agronomia.  Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI 

PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE 

MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e 

JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  

mailto:cm@confea.org.br


 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 463/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

004P – PROTOCOLO N. 1474001/19 – OFÍCIO N. 
3.429/CIGED/GAB/IAGRO – LUCIANO CHIOCHETTA – DIRETOR 

PRESIDENTE DO IAGRO.  
Informa que o Comitê Interdisciplinar para a Gestão de Denúncias com 
Agrotóxicos – CIGED/IAGRO, criado para apurar possíveis irregularidades 
com agrotóxicos, recebeu demanda, encaminhado através de denúncia ao 
Ministério Público Federal, de possível uso irregular de produtos agrotóxicos, 
com consequentes danos às plantações, em propriedade rural e à saúde da 
família residente na propriedade. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por encaminhar ao Gerente do DAT, para que 
proceda a separação por profissional das receitas.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

encaminhar ao Gerente do Departamento de Assessoria Técnica, para que proceda a separação por 

profissional das receitas, e posteriormente retornar para a CEA. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 464/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

005P – PROCESSO N. 160.740/2018 
DENUNCIADO: A.C.D.A 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se pelo arquivamento da denúncia em desfavor do 
Técnico em Agropecuária Antônio Carlos Dionízio de Alcântara.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

a Deliberação 030 da Comissão de Ética Profissional, que orienta pelo arquivamento da denúncia; a 

Câmara Especializada de Agronomia DECIDIU pelo arquivamento da denúncia em desfavor do Técnico em 

Agropecuária Antônio Carlos Dionízio de Alcântara.  Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 465/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

007P – PROTOCOLO N. 1473931/18 – OFÍCIO CIRC. N. 39/2018 - 
CONFEA 
Informa os procedimentos operacionais para participação das delegações dos 
Creas no 8º Encontro de Líderes Representantes do Sistema Confea/Crea e 
Mútua. 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por somente tomar conhecimento do assunto e 
arquivá-lo.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

somente por tomar conhecimento do assunto e arquivar. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, 

MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER 

LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 466/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

07 – Conselheiros incumbidos de atender solicitação da Câmara.  
7.1 – CONSELHEIRO FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO 

A – CI N. 032/2018 - CEA 
D.E.P. Nº 160.964/2018  
Assunto: Denúncia Ética Profissional - DEP 

Recebido na CI n. 032/2018 em 21/11/2018 
(Transferida da reunião anterior) 

 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se pela não procedência da denúncia e arquivamento do 
processo.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao parecer exarado pelo Conselheiro FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO com 

a seguinte Conclusão do Parecer: “ Em análise ao presente processo e considerando que houve o 

cancelamento do auto de infração emitido pelo IBAMA em razão da situação de que a conduta imputada a 

denunciada não era tipificada, conforme já descrito anteriormente, manifestamo-nos pela não procedência 

da denúncia e arquivamento do processo, devendo as partes serem comunicadas, para que se for o caso, 

apresentem recurso ao Plenário deste Regional, nos termos da Res. N. 1004/2003 do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia – Confea.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO 

DA SILVA, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE 

WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 494ª RO de 06/02/2019 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 467/2019 

 

Referência  

Interessado 

 

: 

 

9.5 – Receituário Agronômico 

Setor : DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova as Regras gerais para emissão de Receitas Agronômicas 
vinculadas a ART e Regras gerais para o Recebimento de Receitas 
Agronômicas oriundas de softwares de terceiros.  

  

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

a Lei Federal nº 9.974 de 06 de junho de 2000, que altera a Lei nº 7.802 de 11 de julho de 1989, que 

dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o 

armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de 

agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências; Considerando o Decreto Federal nº 4.074 

de 04 de Janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.802 de 11 de julho de 1989; Considerando a 

implantação do sistema de monitoramento eletrônico sobre emissão de receitas agronômicas, comércio e 

venda de agrotóxicos no Estado, proporcionando cadastramento de produtos agrotóxicos e dos profissionais 

devidamente habilitados para atividades de prescrição dos mesmos, bem como dos estabelecimentos 

comerciais agropecuários como: revenda de agrotóxicos, empresas prestadoras de serviços na aplicação de 

produtos fitossanitários, centrais e postos de recebimento de embalagens vazias, propriedades rurais e 

empreendimentos agroindustriais, instaladas em Mato Grosso do Sul e Considerando que a ART define 

para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pelos serviços de Engenharia e Agronomia e sua 

obrigatoriedade é amparada pela Lei Federal nº 6.496/77 que, em seu art. 1º, determina: “Todo contrato 

escrito ou verbal, para execução de obra ou prestação de quaisquer serviços referentes a engenharia e 

agronomia ficará sujeito à ART”; Considerando a Resolução 218/73 do CONFEA que Discrimina atividades 

das diferentes modalidades profissionais da Engenharia e Agronomia; Considerando a necessidade de se 

criar e implementar ferramentas para aprimorar a fiscalização do exercício profissional; Considerando que 

o processo de fiscalização do exercício profissional é um processo continuo, e frequentemente necessita de 

elaboração de novos procedimentos ou ferramentas fiscalizatórias; Considerando que os profissionais do 

Grupo/Modalidade Agronomia, dentre eles; Engenheiros Agrônomos, Engenheiros Florestais, Técnicos 

Agrícola e Agropecuária, são os profissionais legalmente habilitados para a prescrição de agrotóxicos;  

 

          ./.. 
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Considerando a necessidade de fiscalização da emissão do Receituário Agronômico de modo que fique 

evidenciada a participação de profissional habilitado; Considerando a Decisão CEA nº.242/2016, que Criou 

as ferramentas eletrônicas Web e Web Service para emissão de receitas agronômicas. A Câmara 

Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul – Crea-MS, DECIDIU por aprovar as Regras gerais para emissão de Receitas Agronômicas 

vinculadas a ART e Regras gerais para o Recebimento de Receitas Agronômicas oriundas de softwares de 

terceiros. Os procedimentos estão anexos a esta decisão. Esta decisão, bem como seus anexos I e II deverão 

ser encaminhados ao Departamento de Tecnologia da Informação – DTI do Crea-MS. As datas, prazos e 

demais procedimentos complementares serão elaborados e aprovados por esta Câmara Especializada nas 

reuniões posteriores” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): ELÓI PANACHUKI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE WILSON CORTEZ, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RICARDO GAVA e JEDER LUCIANO MAIER.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 06/02/2019 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 

 


